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LEI N° 445/2005

SÚMULA:- Acrescenta metas de trabalho na

LDO para 2005.

A Camara Municipal de Itaana do Sul, Estado do Parana, Aprovou, e Eu

TOMAS ANTONIO BAJO POLO, Prefeito Municipal sanciono a seguinte,

LEI

Artigo 1° -)- Fica incluído no artigo 18 da Lei Municipal no 431/04 de 01 de dezembro

de 2004, Lei de Diretrizes Orçamentarias para o exercício de 2005, a

seguinte meta de trabalho.

0700- DEPARTAMENTO DE SAÚDE E SANEAMENTO

PROJETO 
135 Ampliação e Reforma da Sala de Fisioterapia.

136 Abrigo para o Gerador de Energia.

Artigo 2° -)- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrario.

GABINETE DO PREFEITO DE ITAÚNA DO SUL, ESTADO DO

PARANÁ, AOS VINTE E TRES DIAS DO MÊS DE MARÇO DE

DOIS MIL E CINCO.

TOMAS OMo BAJO /POLO
Pref. to Municipal


